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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
PORTARIA Nº. 386/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
160/2023  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 29/12/2023, 

encerrando-se em 28/12/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

Empresa Especializada em serviços “Locação de Caminhão de som, Locação de som PA e Prestação de 

serviço de Som Volante em Carro de Som”, para realização de eventos de pequeno porte, apresentações e 

reuniões promovidas pelas Secretarias do Município, a Servidora indicada, VIVIANI SILVÉRIO DE OLIVEIRA   

professora e como suplente, a Sra. Mariana da Costa Aureliano, professora.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 085/2023  
Fiscal Titular:  VIVIANI SILVÉRIO DE OLIVEIRA       
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Contratada: LEONILDO APARECIDO DE MORAES - ME    
Valor: R$ 310.780,00 (trezentos e dez mil setecentos e oitenta reais) 
Vigência: 29/12/2023 a 28/12/2024 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2023  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias do 
mês de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 387/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
186/2023 adesão ARP nº 003/23 - CIEDEPAR 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 29/12/2023, 

encerrando-se em 28/12/2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de 

“Mobiliários Escolares”, através de Adesão à ata de registro de preços nº 003/2023 – Pregão Eletrônico nº 

003/2023 do CIEDEPAR, para serem utilizados pelos alunos, professores e Secretaria de Educação da rede 

municipal de ensino público, a Servidora indicada, Mariana da Costa Aureliano, professora e como suplente, 

a Sra.  Viviani Silvério de Oliveira, professora.     

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 173/2023  
Fiscal Titular:  MARIANA DA COSTA AURELIANO       
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Contratada: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA    
Valor: R$ 53.831,25 (cinquenta e três mil oitocentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)  
Vigência: 29/12/2023 a 28/12/2024 Modalidade: DISPENSA Nº 079/2023  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pelo Departamento de Licitação e/ou Divisão de 

Compras, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de 

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 

aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias do 
mês de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 001/2024 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

 

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço 

 
 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR o servidor ALEX JÚNIOR HONORATO, ocupante do 

cargo efetivo “Agente de Saúde”, para, a partir desta data, responder, além das funções atinentes 

ao seu cargo efetivo, pela direção do DEPARTAMENTO DE SAÚDE integrante da Secretaria 

de Saúde. 

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do mês de janeiro de 

2024. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 002/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

CONSIDERANDO o interesse público da Administração e a necessidade do serviço;  

 CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 127/2009; a Lei nº. 

183/2011, Lei nº 199/2011; Lei nº 498/2022, a; a Lei nº 535/2023, Lei nº 532/23 e a Portaria 001/2024 e 

as normas constitucionais atinentes à matéria  

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO, no valor correspondente ao 

determinado legalmente sobre seus vencimentos, ao servidor público municipal ALEX JÚNIOR 

HONORATO, ocupante do Cargo Efetivo – Agente de Saúde, pelo desempenho nas atribuições de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
dezessete dias do mês de janeiro de 2024. 
 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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